
Prefeitura Municipal dejuquiá 
ESTAQO QE SÃO PAUL.Q 

RUA DEZ DE ABRIL, N° 148 - CENTRO - CEP 11800-000 
TELEFAX (13) 6844-1011 

email: pmjugula@rgt.matrix.com.br 

LEI N° 10/2001 
DE 04 DE JULHO DE 2001. 
" DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE 
NOME DE RUA. " 

DOUGLAS ISSAMU Tl\MADA, Prefeito Municipa 1 de 
Juquiá, Es Lado de São Paulo, no uso de suas a L r ibuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de 
Lei Legislalivo n° 02/001, de autoria do Vereador Amem 
Gonçalves e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

ARTIGO 1 o- A Rua Padre João Cri sós tomo, da 
esquina da Rua Capitão Adorno Sobral à Rua Emilia Haytzmann, 
passa a ser denominada "PRAÇA PRESBITERIANA". 

ARTIGO 2°- o complemento da via publica 
permanece com a mesma denominação, ou seja RUA PADRE JOÃO 
CRISÓSTOMO". 

ARTIGO 3°- A Prefeilura Municipal de Juquiá, 
adolará todas as providências para fazer todas as adaptações 
acima discriminadas. 

ARTIGO 4°- Esta Lei entrará em igor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições e contrário. 
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